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TRIBUTÁRIO. IPTU. LANÇAMENTO. CONSTITUIÇÃO DEFINTIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DIES A QUO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. POSIÇÃO DA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA A RESPEITO DA MATÉRIA.

1 - Introdução.

O Sr. Chefe da Equipe de Defesa Tributária, da Procuradoria-Geral do Município de Porto Alegre, consulta-nos sobre o “dies a quo” da contagem do prazo prescricional para os lançamentos do imposto predial e territorial urbano, em razão da divergência da tese defendida pelo Município de Porto Alegre a respeito do tema (... que os valores correspondentes a cada exercício poderão ser pagos até o último dia do ano corrente, e, em restando vencido, inicia-se o prazo prescricional...), o entendimento da doutrina e as decisões dos e. tribunais pátrios.

2- O lançamento do imposto predial e territorial urbano.

A atividade de lançamento é o ato privativo  da autoridade administrativa, vinculado e obrigatório,  que constitui o crédito tributário, decorre da obrigação principal, a qual, por sua vez, surge em razão da ocorrência, in concreto, da hipótese de incidência.

Para a realização dessa tarefa, a autoridade deve, tão-somente, atender ao iter traçado pelo artigo  142 do Código Tributário Nacional, que trata do lançamento. Ou seja, deverá verificar a ocorrência do fato gerador, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, dizer quem é o sujeito passivo, e, se for o caso, aplicar penalidades, e tudo sem a necessidade de buscar qualquer elemento em outros lançamentos efetivados. 

Assim,  em relação ao imposto predial e territorial urbano, a autoridade administrativa tem de verificar no dia 31 de dezembro, de cada ano, qual a situação do imóvel, para, no dia imediatamente posterior, proceder ao seu lançamento, conforme a previsão legal (CTN, artigo 149).

Trata-se, portanto, de imposto com lançamento direto, automático, ou no dizer do diploma tributário nacional, lançamento  de ofício.

3 - A constituição definitiva do crédito tributário. 

Após efetuado o procedimento de lançamento (artigo 142, CTN – ato complexo –), o sujeito passivo da obrigação tributária deverá ser devidamente cientificado do ato da Autoridade Fazendária, para que apresente impugnação administrativa – princípio constitucional do devido processo legal – se divergir do lançamento perpetrado, ou, aceitando os valores lançados,  efetue o pagamento espontaneamente. 

Assim, para que seja legal e constitucional o lançamento, bem como a posterior inscrição em dívida ativa, se não houver o pagamento espontâneo, devem ser observados os ditames legais de constituição definitiva do crédito tributário, qual seja, a regular notificação.
A esse respeito, importante colacionarmos os ensinamentos de HUGO DE BRITO MACHADO
, in verbis:
“ (...)

1.6 Lançamento como procedimento.  A notificação.
O lançamento tributário, que na verdade é o procedimento e não apenas o ato final em que é declarado o crédito, somente está completo com a notificação, ao sujeito passivo, da decisão definitiva.  Ou da decisão que se tenha tornado definitiva pela não interposição de recurso cabível.  Ou mesmo do auto de infração, ou de outra forma qualquer de exigência, desde que não tenha havido defesa.

Segundo Paulo de Barros Carvalho, a notificação é um ato jurídico administrativo que imprime eficácia a outro ato jurídico administrativo, sendo imperioso distinguir o lançamento da notificação do lançamento, como a sentença judicial da intimação da sentença.  A notificação e o lançamento "são entidades essencialmente diversas, se bem que interligadas, na contextura orgânica do procedimento de gestão tributária".  Alberto Xavier acolhe esta lição de Barros Carvalho, dizendo haver sido este quem, entre nós, com maio rigor, consignou a distinção entre o lançamento e a notificação do lançamento''.  E se justifica que assim entendam.  Para eles o lançamento é apenas o ato em que é determinado o crédito tributário, e não o procedimento todo.  A notificação evidentemente não integra o ato culminante do procedimento todo.  Todavia, entendendo que o lançamento é o procedimento, e não o ato principal deste, tem-se de concluir que a notificação integra o lançamento. Aliás, a concepção do lançamento como procedimento tem mais esta vantagem, i.e, permite que se inclua a notificação como elemento a ele essencial.  E que o seja ninguém ousa negar.  Mesmo os que consideram o lançamento como o ato em que o crédito tributário é determinado, não negam seja a notificação essencial à produção dos efeitos deste.  "Se o lançamento existir e for válido - diz Barros Carvalho - não irradiará qualquer efeito jurídico, enquanto não comunicado ao sujeito passivo, por intermédio do ato de notificação” 

A notificação, portanto, é elemento integrante do procedimento administrativo de lançamento.  Assim como a intimação da sentença judiciária não a integra, mas é integrante do processo em que esta se insere, a notificação, no caso, não é elemento do ato de determinação do crédito, mas integra o procedimento em que este se encarta.  E a notificação não é apenas a emissão do ato notificatório.  Barros Carvalho entende que existe a notificação, embora ineficaz, quando há "expedição de ato notificatório plenamente válido, mas que não chegou as mãos do sujeito passivo, não adquirindo, por isso, o pleno rigor de sua juricidade"”.  Diversamente, entendemos que a notificação só existe quando o ato notificatório chega ao conhecimento do sujeito passivo. (Grifou-se)

Observando-se tais condutas, será atendido o direito de ampla defesa assegurado na Carta Magna, tanto aplicável na esfera judicial como na administrativa,  pois haverá  observância de processo administrativo regular.

O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, em seu art. 201, estabelece que:

“Art. 201. Constitui divida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.”. 
A orientação vigente no SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (Recurso Extraordinário n. 74.271-MG, Rel. Min. Xavier de Albuquerque, RTJ - 64, pp. 793 e 794), sobre a necessidade de regularidade no procedimento administrativo de constituição de créditos tributários, é a que segue:

“Execução fiscal. Exclusão de dívida representada por certidões ineficazes, por que oriundas de processos administrativos irregulares.

Recurso extraordinário conhecido e provido, em parte.” 
No corpo de acórdão, o eminente Sr. Ministro Relator, expôs:

“(...)

Por motivos  que não estão apurados, mas que certamente não se podem imputar ao contribuinte, essa defesa não foi ter aos autos do processo administrativo. Desse modo, a 18.12.68 neles despachou a autoridade competente, aprovando as notificações e determinando, à falta de apresentação de defesa , a inscrição do débito  como Dívida Ativa. Publicado esse despacho a 27.12.68, nesse mesmo dia o contribuinte peticionou à autoridade que o havia prolatado e  denunciou o equívoco, pois apresentara a defesa no prazo regulamentar  e juntou à repartição fiscal de seu domicilio, pedindo, ainda, que o processo baixasse em diligência à dita repartição fiscal, para juntada da sua reclamação, e que fosse revogado o despacho referido.(...) 

É visível, portanto, que as certidões de dívida não provêm de processo regular, como quer o art. 201 do Código Tributário Nacional, ou do processo escorreito, como o definiu o acórdão do Tribunal Federal de Recursos, oferecido a confronto.

(...)” (Grifou-se)
E, no caso de Porto Alegre, a legislação tributária municipal disciplina a forma de cientificação do contribuinte do lançamento efetivado.

O contribuinte é notificado através da remessa do carne do imposto ao endereço do imóvel e também por edital, nos termos do art. 59, § 1º, b, c, da Lei 7/73
, para impugnar o lançamento ou para o pagamento espontâneo.

Essa forma de notificação é amplamente aceita pela jurisprudência, conforme a ementa da apelação cível nº 70001896026, 2a. Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO. PARCELAMENTO. PUBLICAÇÃO DE EDITAL. FALTA DE PREJUÍZO.  Em se tratando de IPTU, admite-se como notificação a própria remessa  do carnê de pagamento do tributo. Hipótese em que o sujeito passivo não impugnou o valor do tributo. Recurso desprovido.

No mesmo sentido:

DIREITO TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA. JUROS. REGULAR CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NOTIFICACÃO. REMESSA DO CARNE. 

1. De acordo exegese dos arts. 173 e 174 do CTN, restam prescritas, in casu, as dividas relativas aos exercícios de 1992, 1994 e 1995. 2. Estando a multa os juros constantes das CDAs em consonância com a previsão legal, não há falar em excesso de execução. 3. Em se tratando de crédito tributário de cujo valor é fixado em lei, é desnecessária a instauração de procedimento administrativo, motivo pelo qual se admite notificação a própria remessa do carne de pagamento do tributo. Deram parcial provimento a primeira apelação, deram provimento a segunda, modificando-se, em parte, a sentença em reexame necessário. (7FLS. D) (APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO Nº 70003721438, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS, JULGADO EM 04/12/2002);

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NA PETIÇÃO INICIAL. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. 

1. Não é de ser conhecida, em sede de apelação, matéria não deduzida na inicial. Hipótese em que, na réplica, o embargante pede a exclusão de valor eventualmente pago. 

2. Em se tratando de IPTU, admite-se como notificação a própria remessa do carnê de pagamento do tributo. Hipótese em que o sujeito passivo não impugnou o valor do tributo. RECURSO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 70004426847, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA, JULGADO EM 12/06/02)

Portanto, a partir deste ato administrativo (notificação e esgotamento do prazo para apresentação de impugnação), havendo regularidade no processo administrativo de constituição do crédito tributário, o crédito constituído será exigível, dando início à contagem do prazo prescricional para cobrança do devedor.

3.1 - O inicio do prazo prescricional.

A contagem do prazo prescricional tem seu início, como já dito, com a constituição definitiva do crédito tributário, através da cientificação do ato de lançamento ao devedor, e, não havendo o implemento de  qualquer das hipóteses de interrupção  ou  suspensão do crédito tributário.

A concessão de prazo para pagamento do crédito tributário, de forma parcelada, não obsta o curso do prazo prescricional, pois não está previsto como causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (artigo 174, CTN).

Cabe ressaltar, para essa hipótese – caso de concessão de pagamento parcelado –, que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário somente ocorrerá se houver, por parte do contribuinte, o pagamento de parcela do favor legal, pois, assim, estará reconhecendo o débito (art. 174, IV) e aceitando o parcelamento concedido pelo Fisco (suspensão da exigibilidade).

Portanto, o que importa para o início do curso do prazo prescricional é a constituição definitiva do crédito.

A propósito, acerca da exigibilidade do crédito tributário, precisas são as lições de PAULO DE BARROS  CARVALHO
, "in verbis":

"Por exigibilidade havemos de compreender o direito que o credor tem de postular, efetivamente, o objeto da obrigação, e isso tão-só ocorre, como é óbvio, depois de tomadas todas as providências necessárias à formalização da dívida, com a lavratura do ato de lançamento tributário. (...)

O direito positivo prevê situações em que o atributo da exigibilidade do crédito fica temporariamente sustado, aguardando nessas condições sua extinção, ou retomando sua marcha regular para ulteriormente extinguir-se." 

Desta feita, a prescrição é mecanismo extintivo de crédito tributário, definitivamente constituído.

Diz o art. 156, do CTN:

Art. 156. Extinguem o crédito tributário;

.....

V – a prescrição (...);

.....

E, de acordo com o art. 174, do CTN, a prescrição configura-se do seguinte modo:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

O critério material da hipótese prescricional é a inércia absoluta do sujeito ativo da relação jurídica de custeio por determinado período previsto em lei. O comportamento humano, no caso, é manter-se inerte durante o tempo legalmente fixado. Todavia, a prescrição somente ocorrerá se, cumulativamente à inércia do titular do direito, ocorrer o exaurimento integral do tempo fixado na lei.

4 – A prescrição, início da contagem do prazo, entendimento dos tribunais.

Os tribunais pátrios, reiteradamente, vêm entendendo que a contagem do prazo da prescrição tem como ponto de partida a data da constituição definitiva do crédito tributário, como acima já referido.

Para que fique bem claro esse posicionamento, trago à colação o que foi decidido na Apelação Cível e Reexame Necessário nº 70004230017, Apelante o Município de Osório, Apelado Paulo Cezar Andrade, julgada pela Vigésima Primeira Câmara Cível, do Tribunal de Justiça deste Estado, Relator o eminente Desembargador Francisco José Moesch, que deu o seguinte entendimento ao tema, no que foi secundado por seus pares:

DIREITO TRIBUTÁRIO E FISCAL. PRESCRIÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. IPTU.

Inércia da municipalidade que deixou transcorrer o prazo prescricional sem mover a competente CITAÇÃO NA ação de execução. Prescrição reconhecida.

APELO IMPROVIDO. sentença confirmada em reexame necessário.

O eminente Relator, em seu voto, asseverou:

Não merece provimento a presente irresignação.

In casu, efetivamente, opera-se a prescrição do débito executado.

A constituição definitiva do crédito tributário, em se tratando de IPTU, ocorre com o lançamento. No caso, há que se reconhecer a prescrição do crédito tributário. Veja-se que o tributo em comento corresponde ao ano de 1992, sendo que não foi demonstrado pelo credor a regular notificação do contribuinte. O fato gerador do tributo ocorreu, portanto, há mais de cinco anos tendo em vista a data em que se pode considerar ter sido o devedor notificado a respeito de seu lançamento (21.05.1998 – citação na Execução Fiscal). 

Em não havendo nenhuma causa interruptiva da prescrição entre a data do fato gerador e a da ciência do embargante acerca do lançamento do imposto, é de ser declarada a sua prescrição. O simples fato de o credor/embargado  ter distribuído a Execução Fiscal no ano de 1997, não serve como fundamento para o não acolhimento da prescrição do valor em cobrança, pois tal hipótese não figura entre aquelas constantes do art. 174, do Código Tributário Nacional. Nos termos do aludido dispositivo, não tendo o Município comprovado a ciência do devedor do crédito tributário, prescrita está a ação. Saliente-se que a inscrição em dívida ativa em 30.09.1997, não é marco inicial da prescrição, pois não corporifica a constituição definitiva do crédito tributário, apenas constituindo-se em providência ligada à formação do título extrajudicial da administração pública. Logo, não se pode adotar a inscrição como termo inicial da prescrição, mas aquele da constituição definitiva do crédito, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

É de se transcrever comentário ao art. 174 do CTN extraído da obra do Juiz Federal gaúcho Vladimir Passos de Freitas, em seu Código Tributário Nacional Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, pág. 669/670, “in verbis”:

“Em se tratando de crédito tributário, o art. 174 do CTN estabelece um prazo de 5 (cinco) anos, que, escoado, acarreta a prescrição da ação de cobrança.

O dies a quo desse qüinqüênio é a data da constituição definitiva do crédito tributário.

Para que o crédito tributário seja considerado definitivamente constituído não basta a existência do lançamento; do resultado desta atividade administrativa, o sujeito passivo deve ser regularmente notificado. Assim, o início do prazo prescricional se dá com a notificação regular do lançamento.

Não se pode olvidar, contudo, que a primeira notificação ao sujeito passivo pode não se constituir no marco inicial do qüinqüênio prescricional, pois, em havendo apresentação de defesa e posterior recurso para a instância administrativa superior, enquanto não for proferida a decisão final, não transcorrerá qualquer prazo, de decadência ou de prescrição. Nesse caso, o crédito tributário somente estará definitivamente constituído com a notificação da decisão final administrativa, que marcará o dies a quo do prazo prescricional”.

Do exposto, nego provimento ao apelo, mantida a sentença, em reexame necessário.

É o voto.

No mesmo sentido o seguinte aresto:

Apelação e Reexame Necessário

Primeira Câmara Especial Cível

N( 70004569141 

Três Passos

Apelante/Apelado: Bartolomeu Gonçalves das Dores

Apelante/Apelado: Município de Três Passos

DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INTERRUPÇÃO.  CITAÇÃO APÓS O QÜINQÜÊNIO.  DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO FORMAL. MULTA. JUROS DE MORA.

1. Dispensa-se, no IPTU, para constituição definitiva da obrigação tributária, a notificação formal do sujeito passivo, bastando, em princípio, a remessa do carnê ou de documento de cobrança ao sujeito passivo;

2. Termo inicial do prazo prescricional, à falta de formal notificação, coincide com a data de vencimento da primeira parcela ou do pagamento à vista do imposto, já que, pelo menos desde então é de se presumir constituído em definitivo o crédito tributário relativo ao IPTU;

3. O disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 há de se compatibilizar com a norma de maior hierarquia presente no art. 174 do CTN e, ainda, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC, não beneficiando o exeqüente que se descurou das providências que lhe competiam para a realização do ato citatório dentro do qüinqüênio legal;

4. A multa e os juros de mora, na execução de crédito tributário, observam senão o disposto no CTN e na legislação tributária municipal;

APELAÇÃO DO EMBARGANTE IMPROVIDA E SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME, POR MAIORIA. VOTO VENCIDO DO PRESIDENTE.

APELAÇÃO DO EMBARGADO IMPROVIDA, POR UNANIMIDADE.

Do voto do eminente Relator, Dr. EDUARDO UHLEIN, extraímos o seguinte entendimento: 

Sem razão os apelantes. 

O desate da questão posta a exame passa pela análise da preliminar de prescrição da ação de cobrança – execução fiscal – proposta pelo Município de Três Passos referente ao IPTU dos exercícios de 1992, 1993, 1995, 1996.

Verifico que a ação foi proposta em dezembro de 1997, mas registrada e recebida em 09.02.1998 (fl. 12) e a citação válida do devedor apenas se deu em 16 de dezembro de 1999 (fl. 24-verso), sendo que o mandado foi juntado em 30.12.1999.

Segundo o art. 174 do CTN, a prescrição do crédito tributário se dá em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.

Constituição definitiva, em se tratando de IPTU, verifica-se a partir do lançamento – que é automático e direto, acontece, salvo disposição legal em contrário, no dia 1º de janeiro de cada ano, porque já aí dispõe a Administração de todos os elementos necessários ao lançamento periódico do tributo – e da posterior notificação do contribuinte, que independe de maiores formalidades e se concretiza na expedição do próprio carnê para pagamento à vista ou parcelado (em tal exato sentido, precedente do 1º Grupo Cível deste Tribunal, EI nº 70001244482, Rel. o eminente Des. IRINEU MARIANI).

Assim, tal qual apreendeu a sentença, à falta de prova da data em que se deu a remessa do carnê, assim tomada como notificação – e conseqüente termo inicial do prazo prescricional – plausível que se adote a data do vencimento do débito, ainda que para fins de pagamento à vista ou da primeira cota ou parcela, pois o que importa é considerar-se, ainda que por presunção, que, a partir de então, o lançamento estava definitivamente constituído, pois dele o sujeito passivo tomara ciência.

Nesse compasso, a partir das datas contidas nas próprias certidões que acompanham a inicial executiva, o termo inicial da prescrição, para o IPTU do exercício de 1.992, verificou-se em 10/03/92, e para o de 1.993, em 10/03/93.

Nessa medida, e tendo tais débitos sido objeto de inscrição em dívida ativa em 31/12/92 e 31/12/93, respectivamente (fl. 03 a 06 da execução), e ainda que se considere a suspensão por 180 dias do prazo prescricional pela incidência do disposto no art. 2º, § 3º, da LEF, o termo final da prescrição se verificou em setembro de 1.997 e setembro de 1.998, respectivamente.

De outra parte, cumpre reconhecer, como o fez, também acertadamente, a eminente julgadora singular, que a citação somente ocorreu em dezembro de 1.999 por responsabilidade do próprio Município exeqüente, que propôs a execução sem fornecer o endereço completo do executado (na qualificação constante da inicial, deixou de figurar o número da residência do devedor, que somente veio a ser localizado pelo meirinho quando, mais de um ano após o ajuizamento, o número de sua residência, situada no mesmo logradouro referido na inicial executiva, foi finalmente informado pelo exeqüente).

Assim, ao mesmo tempo em que não se constata, no caso concreto, contribuição da morosidade da máquina judiciária para o retardamento na citação, tem-se que, segundo exegese iterativa do Superior Tribunal de Justiça, a norma contida no art. 8º, § 2º, da LEF deve ser interpretada sistematicamente com o previsto no art. 219, § 4º do CPC, e tendo sempre em conta a disposição de maior hierarquia prevista no art. 174, § único, inc. I, do CTN, que é lei complementar.

Nessa medida, o despacho que ordena a citação pode não produzir a interrupção da prescrição, se a parte exeqüente não diligenciar adequadamente, no que lhe competir, para que a providência se efetive celeremente e sempre tendo em conta que a legislação ordinária não se pode sobrepor à lei complementar.

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ:

“TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - ART. 174 DO CTN - Consoante a jurisprudência predominante do STJ, através de suas Turmas, a Lei nº 6.830/80, por ser ordinária, não pode se sobrepor ao CTN - Lei Complementar. A regra do art. 8º da Lei nº 6.830/80 há de se compatibilizar com o art. 174 do CTN, pena de se dilargar de tal modo o prazo extintivo do direito, que a prescrição se eternizaria. Recurso a que se nega provimento.” (STJ - REsp 154.012 - PR - 1ª T - Rel. Min. Garcia Vieira - DJU 19.10.1998 - p. 28).

“PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO - 1 - A 1ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o art. 8°, parágrafo 2°, da Lei n. 6.830/80, deve ser interpretado em combinação com o art. 219, parágrafo 4°, do CPC, tudo subordinado ao art 174 e seu parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 2 - Embargos de declaração recebidos para afastar a contradição nele existente e proclamar que o recurso especial não foi conhecido, por o acórdão recorrido está de acordo com a orientação jurisprudencial supramencionada. 3 - Omissão afastada com o registro dos fundamentos que motivaram a retificação do voto. 4 - Embargos acolhidos.” (STJ - ED-REsp 111.282 - DF - 1ª T. - Rel. Min. José Delgado - DJU 27.04.1998 - p. 76).

Portanto, a conclusão que se impõe é a mesma a que chegou a eminente sentenciante: entre a constituição definitiva dos créditos tributários relativos aos anos de 1.992 e 1993 e a efetiva citação pessoal do devedor (art. 174, § único, inc. I), para cuja demora houve decisiva contribuição do exeqüente, decorreram mais de cinco anos, o que de fato conduz ao reconhecimento da prescrição.

Quanto aos créditos referentes a 1995 e 1996, seguindo o mesmo raciocínio, os mesmo não se encontram prescritos, todavia, já que entre a sua constituição e a citação não houve o decurso do qüinqüênio legal.

Desprovê-se, portanto, o apelo da Municipalidade.

Ainda, para afastar qualquer dúvida, cabe colacionar o Acórdão da lavra do Des. Augusto Otávio Stern, de Vigésima Segunda Câmara Civil, do e. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no Agravo de Instrumento nº 70006149445, em que foi parte o Município de Porto Alegre, que em feliz apanhado retrata a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de IPTU, cujo lançamento é anual, e não tendo havido impugnação ao lançamento ou a ocorrência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição definida no caput do art. 174 do CTN, conta-se esta do dia 1º de janeiro do ano a que se refere. Decorridos, à data da citação havida na ação de execução, mais de 5 anos, tem-se por consumada a prescrição. Débitos referentes aos exercícios de 1993 e 1994, com lançamentos definitivos havidos em 1º de janeiro de cada um daqueles anos, enquanto a citação somente se deu em 25/08/99. AGRAVO IMPROVIDO.

O eminente Des. Relator põe a questão nestes termos:
Eminentes Colegas. Caso análogo já foi apreciado nesta Corte, decidindo-se no sentido de confirmar o decreto de prescrição na hipótese concreta dos autos, como se vê da seguinte ementa:

“DIREITO TRIBUTÁRIO. IPTU. PRESCRIÇÃO: SEU ¨DIES A QUO¨ E SEUS ¨DIES AD QUEM¨ DE CONTAGEM.  Tratando-se de IPTU, cujo lançamento é anual, e não tendo havido impugnação ao lançamento ou a ocorrência de qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição definida no ¨caput¨ do art. 174 do CTN, conta-se esta do dia 1º de janeiro do ano a que se refere. Decorridos, à data da citação regular (cf. parágrafo único do mesmo artigo), havida na ação de execução, mais de 5 anos, tem-se por consumada a prescrição. No caso, referem-se os débitos a 1992 e 1993, com lançamentos definitivos havidos em 1º de janeiro de cada um daqueles anos, enquanto a citação somente se deu em 31/08/99.

Apelo desprovido, por unanimidade.”

(AC n.º 70006085690, da 2.ª Câmara Cível, rel. o Des. ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS).

A matéria, na ocasião, foi abordada de forma percuciente, impondo-se transcrever o quanto segue:

“Nos termos do art. 174, ¨caput¨, do CTN, a prescrição da ação é de 5 anos contados da constituição definitiva do crédito tributário. Segundo a lei do Município de Porto Alegre, que, ademais, é igual, em termos, às dos demais Municípios do Estado, o lançamento do IPTU é feito no dia 1º de janeiro de cada ano.

“Ora, nos termos do citado artigo, a prescrição se conta (¨dies a quo¨) da data do lançamento definitivo, e não da data do vencimento do débito assim lançado, como quer fazer crer o Município.

“Dispondo, por sua vez, o inciso I do parágrafo único do mesmo artigo, que a citação regular interrompe a prescrição, tem-se que é este o marco final (¨dies ad quem¨) da contagem do prazo prescricional.

“E mais: tem os Tribunais Superiores entendimento uniforme no sentido de que não se aplicam à prescrição quaisquer disposições da Lei nº 6.830/80. Veja-se:

"...  1. O art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do Código Tributário Nacional.  2. É de 5 (cinco) anos a prescrição da ação para cobrança do crédito tributário, contados da data da sua constituição definitiva, nos termos do art. 174, do CTN, que é lei complementar.  3. A prescrição estabelecida no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80, é incompatível com a norma do art. 174, do CTN, a cujas disposições gerais é reconhecida a hierarquia de lei complementar.  4. Precedentes desta Corte de Justiça e do Colendo STF".  (REsp nº 249262/DF, 18-05-2000, 1ª Turma, Relator: JOSÉ DELGADO, DJ de 19/06/2000, p. 120, RDDT Vol. 60, p. 188. Veja: RSTF 17/359, RTJ 119/328, RTJ 118/613 - STF).

"...  Pacificou-se na jurisprudência do STJ, que o CTN foi recepcionado pela Constituição Federal, como lei complementar e suas normas prevalecem sobre as constantes da Lei nº 6.830/80, que é lei ordinária. A prescrição para a cobrança do crédito tributário só se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174 e parágrafo único do CTN) e não simplesmente pelo despacho que determinou o chamamento do devedor para pagar ou oferecer defesa (Lei nº 6.830/80, art. 8º, § 2º)".  (REsp nº 165219/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJ de 28/06/1999).

"... Sob a égide da Constituição anterior (EC nº 1-69, art. 18, § 1º) muito se discutiu se a prescrição constituía, ou não, matéria integrante do conceito de ¨normas gerais de direito tributário¨, a ser versada em lei complementar, tema esse que, a final, foi expressamente incluído no contexto das referidas normas gerais ¨ex vi¨ do art. 146, III, b, da vigente Lei Maior. Até então, a jurisprudência procurou compatibilizar as disposições dos arts. 2º, § 3º, e 40 e seus §§, da Lei nº 6.830-80, com as regras consubstanciadas no art. 174 do CTN. Tal proceder foi razoável, tendo em conta que o CTN é uma lei ordinária de eficácia complementar e o princípio segundo o qual as regras atinentes à restrição do exercício de direitos devem ser interpretadas de modo mais favorável aos titulares destes. Nesse sentido os precedentes do Tribunal".  (REsp nº 36311/RS, 2ª Turma, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, julg. em 31/10/96, DJU de 25-11-96, p. 46172, e Revista Dialética de Direito Tributário nº 17, p. 208).

"...  1. As regras do art. 40 e seus §§ da Lei 6.830-80 merecem interpretação em harmonia subordinada ao princípio geral da prescrição tributária assumido pelo art. 174 do CTN, considerada lei complementar.  2. O ordenamento jurídico brasileiro não apóia a impossibilidade de prescrição em qualquer tipo de relação jurídica, especialmente a de natureza tributária onde sempre litigam Fazenda Pública e contribuinte.  3. A prescrição para a cobrança de crédito tributário é de 5 anos - art. 174 do CTN -, aí compreendendo-se a intercorrente. Em conseqüência, se o processo de execução fiscal permanece inerte pelo prazo de 5 anos, aguardando diligências da Fazenda Pública para ser movimentado, consumada está a prescrição. 4. Não prevalece a disposição do art. 40 da Lei nº 6.830-80, em face da imposição superior do art. 174 do CTN".  (REsp nº 67254/PR, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, julg. em 27/05/96, DJU de 09-09-96, p. 32328, e Revista Dialética de Direito Tributário nº 14, p. 155/8, publicado na íntegra).

"...  1. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. A sua aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.  2. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida.  3. Há de, após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada, de se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes.  4. Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174 do CTN, nele não incluídos os do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.  5. Há de ser sempre lembrado que o art. 174 do CTN tem natureza de lei complementar".  (EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NOS REsp nº 35540/SP, 1ª Seção, Rel. JOSÉ DELGADO, julg. em 16.12.97, DJU de 06/04/1998, p. 6; veja: EREsp 36885/SP, REsp 4488/SP, REsp 12443/RN, REsp 35540/SP - STJ).
"...  1. As regras do art. 40 e seus §§, da Lei 6.830/80, merecem interpretação em harmonia subordinada ao princípio geral da prescrição tributária assumido pelo art. 174, do CTN, considerada lei complementar.  2. O ordenamento jurídico brasileiro não apóia a impossibilidade de prescrição em qualquer tipo de relação jurídica, especialmente a de natureza tributária onde sempre litigam a Fazenda Pública e contribuinte.  3. A prescrição para a cobrança de crédito tributário é de 5 (cinco) anos, art. 174, do CTN, aí compreendendo-se a intercorrente, em conseqüência, se o processo de execução fiscal permanece inerte pelo prazo de 5 (cinco) anos aguardando diligências da Fazenda Pública para ser movimentado, consumada está a prescrição.  4. Não prevalece a disposição do art. 40, da Lei 6.830/80, em face da imposição superior do art. 174, do CTN (REsp nº 67254/PR - Rel. Min. José Delgado)".  (REsp nº 97328/PR, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, julg. em 18/12/97, DJU de 23-03-98, e Revista Dialética de Direito Tributário nº 32, p. 206).

"... Em sendo o CTN lei complementar e tendo prevalência sobre a legislação ordinária (Lei nº 6.830/80, art. 8º, § 2º) a prescrição para a cobrança do crédito tributário só se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor (art. 174, parágrafo único, do CTN)".  (REsp nº 62638/PR, 05-06-1995, 1ª Turma, STJ, Relator: GARCIA VIEIRA, Relator p/ o Acórdão: DEMÓCRITO REINALDO, DJ de 04/09/1995, p. 27806. Veja: RESP 51541-PR, RESP 46059-MA, RESP 8384-RJ, RESP 31693-RJ, RESP 31695-RJ, STJ).

"... Comprovado o fato constitutivo da prescrição (decurso do prazo de cinco anos desde o lançamento fiscal), cabe ao credor provar eventuais fatos impeditivos da prescrição (CPC, art. 333, II), v.g., a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151), ou a interrupção da prescrição (CTN, art. 174, parágrafo único)"  (REsp nº 48.881/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. ARI PARGENDLER, julg. em 25/09/97, DJU de 13-10-97, p. 51553/4, e Revista Dialética de Direito Tributário nº 27, p. 225/6).”

No caso dos autos, os débitos se referem a 1993 e 1994, com lançamentos definitivos havidos em 1º de janeiro de cada um daqueles anos, enquanto a citação somente se deu em 25/08/99, portanto, após 5 anos. Prescrita se encontra, por conseguinte, a ação de cobrança (art. 174), e os créditos respectivos (art. 156, V, ambos do CTN).

Pelo fio do exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo de instrumento.

5 - Conclusão.

Nessas condições, diante da esmagadora jurisprudência colacionada, não vejo como persistir essa Procuradoria-Geral com o posicionamento hoje vigente (... que os valores correspondentes a cada exercício poderão ser pagos até o último dia do ano corrente, e, em restando vencido, inicia-se o prazo prescricional...), pois vai de encontro ao entendimento não só do nosso Tribunal de Justiça e a doutrina dominante, como também, e principalmente, contra a orientação dada pelo Superior Tribunal de Justiça.

Entendo, assim, deva ser modificado o entendimento, para que o início da contagem do prazo prescricional seja a constituição definitiva do crédito tributário. 

E, a constituição definitiva do crédito tributário, em razão da dificuldade de prova da data em que se da a remessa do carnê do IPTU, assim tomada como notificação – e conseqüente termo inicial do prazo prescricional – plausível que se adote, por ficção,  a data do dia primeiro de janeiro de cada ano, “pois o que importa é considerar-se, ainda que por presunção, que, a partir de então, o lançamento estava definitivamente constituído, pois dele o sujeito passivo tomara ciência”.

É o parecer. À consideração superior.

Porto Alegre, 21 de novembro de 2003.

César Emílio Sulzbach

Procurador do Município de Porto Alegre

OAB/RS nº 28.378   Matr. 53.267-1

HOMOLOGAÇÃO





APROVO o Parecer nº 1091/2004, elaborado pelo Procurador César Emílio Sulzbach,  modifica o entendimento quanto ao início do prazo prescricional, passando a sua contagem a ser feita da constituição definitiva do crédito tributário.





Registre-se. Encaminhe-se cópia da homologação à EDT e EEF/PGM, devolvendo-se o expediente à SMF para aplicação imediata nos procedimento administrativos, estabelecendo orientação jurídica uniforme para casos similares.





PGM, 13 de fevereiro de 2004.





HERON NUNES ESTRELLA





PROCURADOR-GERAL EM EXERCÍCIO
� MANCHADO, HUGO DE BRITO, Temas de Direito Tributário, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1993, pp. 91/2.


� Art. 59 Os contribuintes serão notificados do lançamento dos tributos e das infrações, através da imprensa escrita, ou por qualquer outro meio, ou maneira, genérica, pessoal ou impessoalmente.


§ 1º - Considera-se feita a notificação ou qualquer comunicação:


...


b) quando por remessa, na data constante do Aviso de Recebimento e , na omissão deste, 5 (cinco) dias após a expedição;


c)quando por edital, na data de sua fixação ou na data da publicação do jornal.





� CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário, 1991, 5ª ed., págs. 288-289


� FERREIRA, Dãmares. A Prescrição como forma de extinção do crédito tributário destinado a Seguridade Social. Revista de Estudos Tributários. Porto Alegre,: v;1, n.1, maio./jun., 1998, p.36.
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